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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 123, DE 06 DE ABRIL DE 2023 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, No uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com 
fundamento, ainda, no artigo 81, § 3º da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, e, em face do que 
consta do Processo nº 08620.009634/2021-75, resolve:  
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar - Rito Sumário, acima alinhavado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI nº 152, de 15 de 
março de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 53, de 18 de março de 2022; tendo como última recondução 
a Portaria CORREG/FUNAI Nº 499, de 07 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 194, de 11 de 
outubro de 2022. 
Art. 2° Designar RODRIGO MINELVINO DE FREITAS, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE nº1819190, para 
atuar, em substituição à FERNANDA NUNES DE ARAÚJO FONSECA, Indigenista Especializada, matrícula SIAPE n° 
1818537; objetivando dar continuidade ao apuratório; 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE  GESTÃO DE PESSOAS 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria Nº 1.453/PRES, de 07 de outubro de 2011, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI, nº 
16-19, de 10 de outubro de 2011, de modo que, 
onde se lê:  
Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal/Vertical, a servidora MICHELINE MOURA DE SOUZA, matrícula 
SIAPE nº 1110063, ocupante do cargo de Contador, Nível Superior, do Quadro Permanente de Pessoal desta Fundação, 
referente ao período de 01/01/2010 a 31/12/2010, conforme especificação abaixo: 

Efeito Financeiro 
Situação Anterior Situação Atual 

Classe Padrão Classe Padrão 

01/03/2011 B V B VI 

leia-se: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal/Vertical, a servidora MICHELINE MOURA DE SOUZA, matrícula 
SIAPE nº 1110063, ocupante do cargo de Contador, Nível Superior, do Quadro Permanente de Pessoal desta Fundação, 
referente ao período de 01/07/2010 a 30/06/2011, conforme especificação abaixo: 

Efeito Financeiro 
Situação Anterior Situação Atual 

Classe Padrão Classe Padrão 

01/09/2011 B V B VI 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO XINGU 

PORTARIA Nº 05/CR-XIN/2023 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO XINGU (CR-XIN) DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto n.º 9.010, de 13 de março de 2017, 
combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA N.º 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e 
CONSIDERANDO-SE as disposições contidas na Instrução Normativa n.º 3 de  8 de fevereiro de 2021, resolve: 
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Art. 1.º Autorizar os servidores abaixo designados a conduzir veículos oficiais pertencentes a Coordenação Regional do 
Xingu- MT e de locais jurisdicionadas, mediante recebimento de instruções internas desta sede quanto a solicitação, 
autorização e condução dos veículos, respeitando as disposições legais que restringem espécies e tipos de veículos para 
cada condutor, a partir de suas categorias de habilitação, no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições. 

Servidor Matrícula Categoria - CNH Setor de lotação/exercício 

André Luiz Schilling 1821333 B SEGAT/CR-XIN 

Art. 2.º Os veículos oficiais existentes na Coordenação Regional do Xingu Canarana - MT e nas Coordenações Técnicas 
Locais jurisdicionadas que o servidor designado terá autorização para condução, serão os seguintes, conforme frota veicular 
disponível: 

Tipo de veículo Modelo Placa Tombamento 

Passageiros - Cargas 
(misto) 

Caminhonete, cabine dupla 4x4, modelo Mitsubishi L 
200 Triton, ano 2014, cor branca. 

OAQ-1671 4471437 

Passageiros - Cargas 
(misto) 

Caminhonete, cabine dupla 4x4, modelo Mitsubishi L 
200 Triton, ano 2019, cor branca. 

QCJ-3681 4250512 

Passageiros - Cargas 
(misto) 

Caminhonete, cabine dupla 4x4, modelo Mitsubishi L 
200 Triton, ano 2012, cor branca. 

OBJ-2331 4471436 

Passageiros - Cargas 
(misto) 

Caminhonete, cabine dupla 4x4, modelo Mitsubishi L 
200 Triton, ano 2020, cor branca. 

QCL2C84 4471669 

Passageiros - Cargas 
(misto) 

Caminhonete, cabine dupla 4x4, modelo Mitsubishi L 
200 Triton, ano 2015, cor branca. 

QBQ-5536 4471565 

Passageiros - Cargas 
(misto) 

Caminhonete, cabine dupla 4x4, modelo Mitsubishi L 
200 Triton, ano 2020, cor branca. 

QCL9D94 4471668 

Passageiros - Cargas 
(misto) 

Caminhonete, cabine dupla 4x4, modelo Mitsubishi L 
200 Triton, ano 2021, cor branca. 

RAS1B83 4250828 

Passageiros - Cargas 
(misto) 

Caminhonete, cabine dupla 4x4, modelo Mitsubishi L 
200 Triton, ano 2011, cor branca. 

OAY-5097 4250043 

Art. 3.º A designação contida nesta Portaria terá validade pelo período de 01 (um) ano, devendo ser atualizada conforme as 
alterações nos quadros funcionais e na frota veicular pertencente a Coordenação Regional do Xingu e locais 
jurisdicionadas. 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

OTÁVIO MOURA CARVALHO 
Coordenador Regional  

 
 


